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AUTÓGRAFO Nº 064/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 043/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação de recursos advindos de receitas 

provenientes da arrecadação de tarifas de água e esgoto, como especifica. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito 

adicional suplementar de dotação orçamentária por excesso de arrecadação, 

de recursos advindos da arrecadação de tarifas de água e esgoto. 

 

 Ficha 386 – Valor: R$ 1.000.000,00  

 

Art. 2º O crédito suplementar orçamentário com base em 

excesso de arrecadação será viabilizado por meio do ingresso de receitas 

provenientes da cobrança de tarifas de água e esgoto. Os recursos serão 

utilizados para suprir demandas relativas à contratação de serviços de 

terceiros – pessoa jurídica, para custear necessidades da Secretaria 

Municipal de Saneamento Urbano, sendo sua aplicação prevista até o 

encerramento do exercício financeiro vigente. 

 

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13/08/2025. 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 
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